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CONTRATAÇÕES

DECRETOS

PRIMEIRO APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 085/2024 firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA e a empresa MULTICOM 

COMERCIO MULTIPLO DE ALIMENTOS LTDA
A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA/MG, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 20.720.165/0001-45, localizada na 
Av. João Naves de Ávila, 1617, Bairro Santa Mônica, 
representada pelo seu Presidente, Rosenvaldo Correia de 
Mendonça, brasileiro, agente político, inscrito no CPF/MF 
sob o nº **.117.026** e por sua 1ª Secretária Ordenadora 
de Despesas, Liza Fernandes Prado, brasileira, jornalista 
e agente política, inscrita no CPF sob nº ***.852.801-**, 
ambos residentes e domiciliados nesta cidade, com fulcro 
no art. 6º, inc. LVIII e art. 136, inc. I da Lei 14.133/21, 
ainda, com fundamento na Cláusula Oitava do contrato 
de nº.: 085/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
90024/2024, Processo de nº.: 037/2024, homologado e 
adjudicado em 17/12/2024,  na solicitação de reajuste 
contratual, protocolo nº 1873 de 26 de março de 2026 e 
na Manifestação nº 017/2026 da Coordenadoria do Con-
trole Interno da Câmara Municipal de Uberlândia, resol-
vem apostilar nos termos seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente apostilamento reajustar 
os valores do contrato 085/2024, firmado com a empresa 
MULTICOM COMERCIO MULTIPLO DE ALIMENTOS LTDA.,   
visando a recomposição do equilibrio economico-financei-
ro do contrato.
1.2 O presente reajuste utiliza o índice INPC/IBGE de 
4,49024%, periodo acumulado de novembro de 2024 a 
outubro de 2025 com efeitos financeiros retroativos a 
partir de 23 de fevereiro de 2026  até 19 de dezembro de 
2026, nos termos da previsão contratual e da legislação 
vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
2.1 A diferença total estimada a ser reajustada é de R$ 
8.565,00 (oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais), 
conforme tabela abaixo:

Reajuste Contrato 085/2024 - INPC 4,490240% 

Item Diferença unit. 
Reajuste Qtde. Diferença total 

Reajuste 
1 1,50 5.710 8.565,00 

2.2 O valor global estimado passará a vigorar imediata-
mente conforme a tabela a seguir:

Item Especificações Quantidade Valor 
Unitário 

Valor total 

estimado 

01 

Café moído e torrado, Café Arábica 
100% dos grãos, Nota de Qualidade 

Global: mínima >= 7,3 até 10 na 
Escala Sensorial do Café e Laudo de 

Análise de Microscopia do café. 
Pacote de 500 g. 

Validade mínima: 6 meses a contar 
da data de fabricação. A data de 
fabricação e valida e deverá estar 

estampada no rótulo da 
embalagem. SAVASSI GOURMET 

5.710 34,89 199.221,90 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 As despesas decorrentes da execução do presente 
termo utilizarão os recursos previstos na rubrica orça-
mentária: 01.122.002.2258 - Manutenção de Serviços 
Administrativos - Ficha 8905 - 3.3.90.30 – Material de 
Consumo - 07 – Gêneros de Alimentação.
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e dis-
posições do Contrato inicial nº 085/2024 desde que não 
conflitem com o disposto neste termo que passa a fazer 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que, 
juntos, produzam um só efeito.
4.2  Está preservado o interesse público.
4.3 E por estarem de acordo com os termos aqui esta-
belecidos, assinam os representantes da contratante o 
presente instrumento. 
Uberlândia, 09 de abril de 2026.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária Ordenadora de Despesas

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATANTE

DECRETO LEGISLATIVO N° 1746/2026
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO A GUSTAVO 

MESQUITA FLABIS
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
GUSTAVO MESQUITA FLABIS.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 10 de abril de 2026.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Sargento Ednaldo
PDL 188/2026


